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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

c NPJ 48.664.304/0001.80

32e nERMO AD|T|VO nO CO¡UVÊNIO N" 07/2023

do

Convênio de Assistêncid à Saúde, firmado entre o Munícípio de Guariba e

o lrmandade de Sonta Casa de Misericórdia de Guaribd, no dia 25fi2/2023, mediante novo

processo de inexígíbilÍdode de licitoção, poro o exercícío de 2024, visondo ù continuidade da

execução de serviços médicos, hospÍtalares e ambulotoriais aos usuários do SIJS, nos termos

do ort. 776, do Lei Federol ne 8.666/93, à luz do artigo 799 e $ 7e, da Constituição Federol.

Pelo presente instrumento, de um lado o município de Guariba, através da

Secretaria Municipal da Saúde, com sede na Rua Nello Petrini, ne l-.650, Jardim Boa Vista,

representada neste ato pela Secretária Municipal da Saúde, Sra. Maria Janete Valério, CPF:

 e denominada terminada como secretária, e de outro lado, a lrmandade da

Santa Casa de Misericórdia de Guari ba, com sede nesta Cidade, na Rua Nello Petrini, ne I.74O,

Jardim Boa Vista, neste ato representado por seu Provedor: Luciano José Nanzer, CPF:

 e denominada como Conveniada, ambos já qualificados nos autos do

processo principal do Convênio n". 0L12O23, assinado em 28 de dezembro de 2023, para

prestação de serviços médicos, hospitalares e ambulatoriais executados de forma contínua,

inicialmente, com o prazo de vigência anual, para o novo exercício de ZO2s, no período de

janeiro a dezembro, resolvem, de comum acordo, celebrar o 32" Termo Aditivo ao Convênio

n" 0t/2O23, observadas as disposições pertinentes das Ler's Federais n" 8.080/90 e 8.142/gA,

bem como do drtigo 776, da Lei Federal n" 8.666/93, à luz do artigo rgg, S 7e, do

ConstÍtuição Federal, e de acordo com a autorização dada pela Lei Municipal n" !.4LOlg6,

através das cláusulas e condicöes, a seguir discriminadas:

CLÁUSUtA PRIMEIRA:

DO OBJETO:
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1.1. O presente aditamento ao Convênio ne 0L12023, objetiva os repasses de

recursos financeiros do Ministério de Saúde, liberados pelo sistema fundo a fundo, referente à

complementação da remuneração, a título de "assistêncio finonceíro complementor", a fim

de que a SANTA CASA conveniada possa efetuar os pagamentos do piso salarial dos seus

profissionais de enfermagem, referente à parcela do mês de Setembro de 2025, para efeito de

cumprimento do disposto na Lei federol ne 74.434, de 4 dgosto de 2022, observada a Emendo

Constituciondl ne 727, de 22 de dezembro de 2022, assim como a decisão do Plenário do SIF

na Ação Direta de lnconstÍtucionqlÍdade ne 7.222/DF, de 3 de julho de 2023.

1.2. Farão jus à "ossl'stêncío linanceira complementdr", de que trata a presente

lei, os profissionais de enfermagem da entidade beneficente contratualizada ou conveniada,

nos termos do S 7e do art. 799 do Constituição Federal, por atender, pelo menos, 60%

(sessenta por cento) de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde - SUS, tendo em vista a

consecução de finalidade de interesse da saúde pública e recíproco, em regime de

cooperação mútua, que envolve a transferência de recursos financeiros à Entidade

Conveniad a, ora PROPONENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA:

DOS VATORES DAS PARCELAS

2.1. Conforme previsto na Lei Orçamentária AnuaL Leì Municípal ne, 3.760, de 26

de novembro de 2024, para efeito de empenho prévio, serão liberados, na presente data, em

favor da SANTA CASA conveniada, os valores dos recursos financeiros correspondentes à parcela

do mês de setembro de 2025, no valor de RS 49.821,36 (quarenta e nove mil, oitocentos e vinte

um reois, e trinta e sels centavos), conforme Portørio GM/MS ne. 8.214 de 22/09/2025, para que

possa efetuar o pagamento do piso salarial dos profissionais de enfermagem.
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2,2. Será liberado o total de RS 49.82L,36 (quørento e nove mil, oitocentos e vinte

um reois, e trinta e seis centovos), referente à parcela do mês de Setembro de 2025, conforme

respectivos Anexos: I - Relatório de Pagomento Descritivo por Profissionol; e, ll - Resumo por

cotegoria profissional, descrito abaixo:

î
Av. EvaristoVaz,1.190 - Fone: (0xx16) 3251-9422 - CEP 14840-000 - Gx. Postal,49

nrrl¡xo l- Renrónlo oe pnenueruto oescRllvo pon pRonsslolrtlt
lvetoR¡s e Rrcrgrn - pencru srt/zozsì - Rrr¡RrNtr À esslstÊt\¡crn n¡¡n¡¡c¡rRn corúpurúrNrnR pnRn o

PAGAMENTO DO PISO SALARIAT DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

rulseRlcóRo¡A DE GUARTBA {poRTARtA GM/Ms Ns.8.214 ÐEzzloglzozsl

CARGO
CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONAL

VALOR. PARCETA

sET / 202s

Aux. de enfermagem GILMAR REGINALDO 22,32

Aux. de enfermagem NAIR PEREIRA DE MELO MATOSO 22,32

Enfermeiro ALEX APARECIDO GALDINO 99,47

Enfermeiro CLAUDIA PIRES DE LIMA MORAES

Enfermeiro DEBORA BORGES DE OLIVEIRA MATOS 99,47

Enfermeiro EDINEIA SOARES DE SOUSA 99,47

Enfermeiro FRANCIELE SAVAROLI 99,47

Enfermeiro GABRIEL SONIEVSKI 99,47

Enfermeiro GREICE APARECIDA REGASSI FALANCHI SOARES 99,47

Enfermeiro JEFERSON AMORIM MESSIAS 99,47

Enfermeiro JESSICA GONCALVES DE MATOS 99,47

Enfermeiro JONATAS RAFAEL DA SILVA 110,53

Enfermeiro KELIS CRISTINA AMANCIO DE OLIVEIRA 99,47

Enfermeiro LARESSA DE MATTOS SILVA OKUBO 99,47

Enfermeiro MARCIO JOSE TOMAZ DE AQUINO 99,47

Enfermeiro MARINA DE ALUCENA PAULA SILVA 99,47

Enfermeiro ROSANA APARECIDA CAMARGO DIAS 110,53

Enfermeiro TATIANE APARECIDA DE SOUZA 99,47

Enfermeiro WILIAN DOUGLAS TEIXEIRA COSTA 99,47
Técnico de enfermagem ADRIANA MARIA DE JESUS MARTINS 6t9,94
Técnico de enfermasem ALESSAN DRA REGI NA JERONYMO MACHADO 6t9,94
Técnico de enfermagem ALEX APARECIDO TEODORO 619,94
Técnico de enfermaqem ANA CAROLINA FARIA 519,94
Técnico de enfermagem ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA 619,94
Técnico de enfermasem ANA PAULA DE MATTOS 6t9,94
Técnico de enfermasem ANDREZA CRISTINA DOS SANTOS 619,94

Técnico de enfermagem ANDREZA DOS SANTOS FRANCA 619,94

Técnico de enfermagem ANGELA DE FATIMA FREITAS 619,94

Técnico de enfermagem ANGELA MARIA DA COSTA SILVA 619,94

Técnico de enfermagem ANGELA SPINASSI 619,94

Técnico de enfermasem 619,94BEATRIZ DA SILVA MARTINS

Técnico de enfermasem CAMILA MATOS DE PAULA 6t9,94
Técnico de enfermagem CRISTIANE DA CRUZ AMORIM SILVA 619,94

Técnico de enfermagem DAIANA APARECIDA NONCHARCHI DE FARIAS SOUZA 6L9þA
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nru¡xo l- R¡nrónlo og pleenngruto orscRlnvo poR pRonsslolrlRt
(vntoRes a Rrc¡s¡R - pnRceLA srr/zozs) - ner¡nrNre À nssrsrÊNcln nNaNcElRn corúpterúrNrnR pnRn o

PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MlsrR¡cóRoln or e unRlsn (ponrrnln cM/rvrs Ne.a.zr+ or zzlog/zozsl
VALOR - PARCELA

sET / 2025
CARGO

CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONAL

619,94Técnico de enfermagem DAIANA MARIA SOARES COUTINHO DE SOUZA

619,94Técnico de enfermagem EDNA RODRIGUES CORREA

Técnico de enfermasem ELIANE DA SILVA RODRIGUES 61

Técnico de enfermasem ELIETE APARECIDA FERREIRA COSTA 6t9,94
Técnico de enfermagem ELISANGELA VAZ DE SOUZA 6t9,94
Técnico de enfermasem FABELINE AUGUSTO DOS SANTOS 619,94

Técnico de enfermagem FLAVIA SILVA ARAUJO 619,94

Técnico de enfermasem 619,94FRANCISLENE DOs SANTOS ALVES SALES

Técnico de enfermaqem GEOVANA MACHADO ALCIDES 619,94

Técnico de enfermagem GISELE FELIX DE ARAUJO 619

Técnico de enfermagem GUILHERME HENRIQUE ENEDINO 619,94

Técnico de enfermagem 619,94ISABEL CRISTINA DE JESUS CARDOZO

Técn¡co de enfermagem JANDIRA APARECIDA MOREIRA GALVAO 6X9,94

Técnico de enfermagem JANE TORRES SOUSA 6L9,94

Técnico de enfermagem JANIELE SILVA SOUSA 619,94

Técnico de enfermagem JAQUELINE DE ARAUJO SANTOS 6L9,94

Técnico de enfermagem JESSICA PERES FERREIRA 619,94
Técnico de enfermasem JULIA NATANA VIANA PIRES RODRIGUES 619,94
Técnico de enfermasem 6L9,94JULIANA APARECIDA ALMEIDA DE SOUZA

Técnico de enfermagem 619,94JULIANA APARECIDA DE CAMPOS

Técnico de enfermagem JULIANA CRISTINA BECEGATTO 619,94
Técnico de enfermagem JULIANA DE LIMA LOREDO 619,94
Técnico de enfermagem JULIANA FRUTUOZO SANTOS ANDRADE 619,94

Técnico de enfermasem KARINA CAMPOS LOUZADA 619,94

Técnico de enfermagem KELLI PEREIRA DE MELO GASTALDELLO 619,94

Técnico de enfermagem KEYTIELI CASTRO DOS SANTOS 619,94

Técnico de enfermasem LILIANE APARECI DA BERTAGNOLLI 619,94

Técnico de enfermasem LUCIANA SANCHES NOSAKI 619,94
Técnico de enfermagem LUCILENE MONTEIRO DA SILVA 679,94

Técnico de enfermagem LUCIMARA TEIXEIRA DA SILVA LONGIARGI 619,94
Técnico de enfermasem MARCELO AUGUSTO ALVES SOIER 619,94
Técnico de enfermasem MARIA APARECIDA BOA 619,94

Técnico de enfermaqem MARIA CICERA DOS ANJOS 619,94

Técnico de enfermagem MARIA DAMIANA MACIEL FERREIRA GUSMAO 619,94

Técnico de enfermagem 619,94MARIA FERNANDA DE AMORIM SILVA

Técnico de enfermasem MARINA APARECIDA SOARES DE LIMA 619,94
Técnico de enfermagem MARINA EMIDIO 619,94

619,94Técnico de enfermagem MARINA PEREIRA DOS SANTOS

Técnico de enfermasem MARINALVA DE SOUZA 6t9,94
619,94Técnico de enfermagem MARTA CRISTINA COSTA CHO

Técnico de enfermagem MAYRA LAUANE DE JESUS FERREIRA
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clÁusum TERCETRA:

Do PRAzo or v¡cÊtuc¡R
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nru¡xo l- R¡nróRro or p¡eev¡eruro prscRrnvo poR pRonssrorual
(vnLoR¡s a R¡crs¡n - pnRc¡u ser/zozs) - RrrrRrNrr À RsstsrÊNclR nNRr\¡c¡lRR corvìpteMe NIRR pRRR o

PAGAMENTO DO PISO SALARIAT DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE

lv¡rs¡RrcóRorA DE GUARTBA (poRTARrA GM/Ms Ne.B.zl4 DEzzloglzozsl

CARGO
CPF

PROFISSIONAL
NOME PROFISSIONAL

VATOR - PARCELA

sET / zo25

6t9,94Técnico de enfermagem MEIRIELE MARTINS FREITAS

Técnico de enfermasem MIRIAM MENDES DA SILVA SANTOS 619,94

Técnico de enfermagem NATHALYA NAIANE DA SILVA BARBOSA 619,94

619,94Técnico de enfermagem PAMELA CRISTINA MARIANO

6t9,94Técnico de enfermagem PAMELA EUGENIA DA SILVA

Técnico de enfermagem PATRICIA APARECIDA JERON IMO 619,94
Técnico de enfermagem RAYANE YASMINE DOS SANTOS PELUCIO 619,04

Técnico de enfermagem ROSANA HELENA FERREIRA LEITE DA SILVA 6t9,94
Técnico de enfermagem ROSINEIDE DOS SANTOS 619,94

Técnico de enfermagem SIDNEIA CARDOSO MATIAS 619,94

Técnico de enfermagem SOLANGE APARECIDA RIGO 619,94

Técnico de enfermaqem SOLANGE ROCHA LOPEs 6t9,94
Técnico de enfermasem TAÏIANA CAMARGO DE SOUZA 619,94
Técnico de enfermasem VALQUIRIA HELENA DA SILVA SANTOS 619,94
Técnico de enfermagem VALQUIRIA SANCHES 619,94
Técnico de enfermagem VANDA ANDRADE DA SILVA 619,94
Técnico de enfermagem VICTORIA MARIA DE AGUIAR 6t9,94
Técnico de enfermasem VITORIA SADALLA THOMAZINI 6t9,94
Técnico de enfermagem WANDERLEI ANTONIO SOARES 619,94
Técnico de enfermagem YNAE VITORIA SOARES DOS SANTOS 619,94
lnstrum. Cirúrgica CIBELE FABIANA LEITE FERES SANTOS 948,L7

49,821,16

ANEXO II - RESUMO POR CATEGORIA PROFISSIONAL
(vnlones n Recgern - pancru or sgr/ zozsl - RerrRrNrr À nsslsrÊrltct¡ r¡NaNcelRa

COMPLEMENTAR PARA O PAGAMENTO DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA

ENFERMAGEM - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICóRDN DE GUARIBA {PORTARIA
cM/fus N9.9.214 DE 22l09l202sl

Categoria Profissional Qtd.
Valor Total

- Parcela Set / 2024

Auxiliar de enfermagem 02 44,64
Enfermeiro t7 t,7t3,tL
lnstrumentadora Cirúrgica 01 948,L7
Técnico de enfermagem 76 47.1t5,44
TOTAL 96 49.821,36
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4.1. O prazo de vigência do presente termo aditivo abrangerá o período de 30 dias,

de 01 a 30 de outubro de 2025.

crÁusur-R euRRrR:

DA PRoGRaunçÃo oRçAMENTÁnn

4.1. Os valores a serem repassados são decorrentes da apuração das informações

remuneratórias dos profissionais de enfermagem inseridas no sistema lnvestSlJS, e

posteriormente, definido pelas Portaría GM/MS ne. 8,274 de 22/09/2025 (parcela de setembro

de 2025), para efeito de cumprimento do disposto na Lei federal ne 74,434, de 4 øgosto de

2022, observada a Emenda Constitucionol ne 727, de 22 de dezembro de 2022, assim como a

decisão do Plenário do SIF na Ação Direta de lnconstitucionalidade ne 2,222/DF, de 3 de

julho de 2023.

4.2. Do valor total a ser repassado, o equivalente RS 49.82L,36 (quorenta e nove

mil, oitocentos e vinte um reøis, e trinta e seis centovos), é correspondente à parcela do mês

de setembro de 2025, fica estabelecido que será repassado em uma única parcela no valor total

apurados e creditados na conta bancária do Fundo Municipal de Saúde (Conto Corrente ne.

66240277 / Agência: 2762).

CLÁUSULA QUINTA:

DA DOTAçÃO OnçeruENTÁRtA

5.2. As despesas decorrentes dos pagamentos efetuados pelo Município

CONVENENTE à entidade CONVENIADA correrão à conta de dotações próprias consignadas

na lei orçamentária anual, através da seguinte classificação orçamentária:

02.05.01.10.302.0039.2.073000.3.3.90.39 {Recurso Federal}, da Lei Orçomentárid Anudl gþ
e4(zl \o
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pqro o exercício linønceîro de 2025, que serão suplementadas se houver necessidade, na

forma de legislação em vigor, cabendo à SECRETARIA os repasses financeiros na forma

estabelecida e pactuada pelas partes, durante a vigência do presente termo aditivo.

CLAUSULA SEXTA:

DAs DEMA¡s clÁusuLRs

6.1. São mantidas em vigor e com eficácia plena, todas as demais cláusulas do

convênio de assistência à saúde ¡COtuVÊNtO Ne 01/2023), que integram, de forma

complementar, a entidade CONVENIADA ao SISTEMA ÚrulCO DE SAÚDE, desde que não

conflitem ou colidam com os critérios e as condições de repasses de recursos financeiros

previstos nas respectivas cláusulas deste presente 32e Termo de Aditamento.

cnusu¡-R sÉnrun:

DA PUBUCAçÃO

7.L, O presente termo de aditamento será publicado, por extrato, no Diário

Oficial do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua

eficácia, com fundamento no parágrafo único, do artigo 61, da tei Federat n'8.666, de 2l de

junho de 1993, para efeito de definição dos valores do recurso federal, a serem repassados; e,

da validação dos Relatórios apurados, observadas as disposições pertinentes do caput do

art¡go 116, do acima citado diploma legal.

cuusuu otTAVA:

DAS D|SPOS|çöES F|NA¡S

8.1. E por estarem às partes justas e acordadas entre si, assinam o presente

instrumento de aditamento ao convênio n". ot/2o23, com a definição de critráriose**,j"W
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repasses, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, na presença de duas testemunhas, abaixo

identificadas e também signatárias, para que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeitos.

Guariba SP,0l- de outubro de2025.

lo" e, (-l-¡>[ 6 t

MARIA
Secretária

ETE

untcl Saúde
LUCIAN NANZER

nta CasaP

DR. MANçANO R

Prefeito Municipal de Guariba

Testemunhas:

Nome: ?ç-,--*;--,=-
cPF

Nome: l/o"*-- C,*' Okv4"t 'Ç-
cPF:

Assinatura: Assinatura
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